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RESOLUÇÃO N0 02/1999 e PARECER N0 01/1999 CNE/CEB – 
Normatiza o Curso de Formação de Docentes
EQUIPE DIRETIVA, EQUIPE PEDAGÓGICA E PROFESSORES

ANEXO 5
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   BASES PARA AS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS 
.... Mire veja: o mais importante e bonito, do mundo, é isto: que as pessoas não 
estão sempre iguais, ainda não foram terminadas – mas que elas vão sempre 
mudando. Afinam ou desafinam. Verdade maior. É o que a vida me ensinou. 
João Guimarães Rosa – Grande Sertão: Veredas 
 
O curso Normal, em função de sua natureza profissional, requer um 
ambiente institucional próprio com organização adequada à 
identidade de sua proposta pedagógica. À luz da legislação 
educacional, deverá prover a formação de professores, em nível 
médio, para atuar como docentes na educação infantil e nos anos 
iniciais do ensino fundamental. Na LDBEN as incumbências dos 
professores estão claramente definidas no art. 13. e, nesse 
dispositivo, a atividade docente é essencialmente coletiva e 
contextualizada numa gestão pedagógica cuja pretensão maior é 
provocar, apoiar e avaliar o processo de aprendizagem dos alunos. 
Tendo como horizonte essa perspectiva, o curso deve formar 
professores autônomos e solidários, capazes de investigar os 
problemas que se colocam no cotidiano escolar, utilizar os 
conhecimentos, recursos e procedimentos necessários às suas 
soluções, avaliar a adequação das escolhas que foram efetivadas, e, 
ainda, devido às transformações por que passam as sociedades, 
deverão analisar as consequências dos novos paradigmas do 
conhecer. Implicam conhecimentos gerados a partir de um modo de 
refletir sobre a prática que mantém no direito do aluno aprender, no 
esforço nacional de construção de um projeto de educação escolar 
de qualidade para o país, e nas regras da convivência democrática, 
as referências que norteiam permanentemente a ação pedagógica. 
Assim, as diretrizes curriculares para o curso Normal em nível médio 
deverão ser inspiradas nos princípios éticos, políticos e estéticos já 
declarados nos Pareceres de nos 22/98, 04/98 e 15/98, a respeito da 
educação infantil e do ensino fundamental e médio. Na organização 
das propostas pedagógicas, as escolas deverão assumi-los como 
ponto de partida e foco de iluminação para todo o percurso da 
formação dos professores: 
I - Na efetivação desses princípios, as práticas educativas 
desenvolvidas no curso Normal são constitutivas de 
sentimentos e consciências.  
Constroem, utilizando abordagens condizentes com o exercício da 
cidadania plena na sociedade contemporânea, as identidades dos 
alunos (futuros professores), que deverão vivenciar situações de 
estudos e aprendizagens nas quais são consideradas as 
especificidades do processo de pensamento, a realidade sócio 
econômica, a diversidade cultural, étnica, de religião e de gênero. 
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II – No exercício da autonomia, as escolas normais de nível 
médio deverão elaborar propostas pedagógicas mobilizadoras 
de mentes e afetos, propiciando, na perspectiva da cidadania 
plena, a conexão entre conhecimentos, valores norteadores da 
educação escolar e experiências que provêm das realidades 
específicas de alunos e professores.  
Suas histórias de vida são importantes. Aqueles que ensinam e 
aprendem têm uma história que se expressa em todas as suas 
atitudes, na postura profissional e no modo de ensinar, pensar e 
aprender. Ao considerar princípios éticos, políticos e estéticos na 
reinterpretação de histórias que se influenciam e modificam umas as 
outras, a escola reconhece as identidades pessoais e assegura a 
reelaboração crítica do conhecimento de si e do seu relacionamento 
com os demais durante o processo de formação. Ensinar/aprender é, 
portanto, um movimento sensível ao inesperado e aberto, numa 
sociedade instituinte, à singularidade dos pensamentos e 
sentimentos. Pressupõe, nesse sentido, a competência dos 
professores para tomar decisões que nem sempre constam do 
elenco de saberes e experiências já vistos e conhecidos, por inteiro. 
III – A clareza a respeito das competências e capacidades 
cognitivas sociais e afetivas pretendidas como objetivos do 
curso normal de nível médio, é decisiva para o diálogo entre os 
integrantes da comunidade escolar, o conjunto da sociedade e 
entre as áreas curriculares na relação com os múltiplos 
aspectos da vida cidadã, com vista ao desenvolvimento da 
proposta pedagógica. 
Na verdade, o diálogo é proposto como a base do ato pedagógico, 
caracterizando o princípio da autonomia da escola através de um 
modelo de gestão que é, de um lado, um convite para “sair do 
isolamento e romper fronteiras” e, de outro, um esforço especulativo 
e questionador da versão social do que vem sendo considerado e 
aceito como aprendizagens significativas, num determinado 
contexto. De fato, o diálogo reveste de especial importância, dada a 
repercussão que tem na formação de futuros professores, a 
experiência vivida na condição de alunos do curso Normal. 
IV – Na estruturação das propostas pedagógicas, a ênfase dada 
ao diálogo em todas as suas formas deverá preparar os 
professores para lidar com um paradigma curricular que articule 
conhecimentos e valores, em áreas ou núcleos curriculares que 
interagem no processo de constituição de conhecimento, 
valores e competências necessárias ao exercício da docência na 
educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental. 
Dessa forma, as áreas ou núcleos curriculares possibilitarão a 
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formação básica geral e comum, a compreensão da gestão 
pedagógica no âmbito da educação escolar contextualizada e a 
produção de conhecimento a partir da reflexão permanente sobre a 
prática. O diálogo também deve ser instalado entre as áreas de 
conhecimento e o modo particular de inserção dos alunos (do curso 
normal) na vida social, considerando, nos termos das DCN para a 
educação infantil e o ensino fundamental, os diversos aspectos da 
vida cidadã. 
V – A formação básica, geral e comum, considerada direito 
inalienável e condição necessária ao exercício da cidadania 
plena, deverá assegurar, no curso Normal, os conhecimentos e 
competências previstos para a terceira etapa da educação 
básica, nos termos do que estabelece a Lei 9394/96, nos arts. 35 
e 36, explicitados, posteriormente, no Parecer no 15/98 da CEB-
CNE.  
Enquanto dimensão do processo integrado de formação de 
professores em nível médio, sua abordagem é remetida aos 
ambientes de aprendizagem planejados e desenvolvidos na escola 
campo de estudo e investigação. Nesse sentido, além de contemplar 
conteúdos e competências de caráter geral, incluirá as áreas que 
integram o currículo destinado à educação infantil e aos anos iniciais 
do ensino fundamental em níveis de abrangência e complexidade 
indispensáveis à (re) significação de conhecimentos e valores nas 
situações pedagógicas em que são (des) construídos/(re)construídos 
por crianças, jovens e adultos. Assim sendo, é necessário em 
articulação com as demais áreas que constituem o curso, expor os 
estudantes a situações do cotidiano escolar que sejam estimuladoras 
das competências e capacidades cognitivas sociais e afetivas que 
serão exigidas, posteriormente, no exercício da docência. Por isso, o 
professor formador, independente de sua área de atuação levará em  
consideração as influências do processo de comunicação na 
formação dos docentes, pautando suas ações pelos mesmos 
princípios que orientam a inserção dos alunos no conjunto das 
atividades do projeto pedagógico das escolas campo de estudo. 
VI – A reflexão sistemática sobre o saber do fazer de cada 
professor e da escola como um todo é impulsionadora do 
processo de produção do conhecimento que se instaura como 
uma atividade crítica desde as origens da formação do 
professor.  
No curso Normal, a reflexão sistemática sobre a prática deve conferir 
validade aos estudos e às experiências a que são expostos alunos e 
professores. Ao eleger o fazer como o objeto da reflexão, a formação 
é concebida a partir do envolvimento dos alunos e professores em 
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situações complexas, cuja intervenção exige a explicitação de 
conhecimentos e valores que referenciam competências afinadas 
com uma concepção de professor reflexivo, dotado da capacidade 
intelectual, autonomia e postura ética, indispensáveis ao 
questionamento das interpretações que apoiam, inclusive, suas 
intervenções no exercício da atividade profissional. O professor, 
nesse caso, é sujeito do seu conhecimento e se define como 
intelectual no âmbito de sua atividade profissional que é 
reconhecidamente ‘prática e contextualizada’. 
 
VII – As escolas, com seus desafios e soluções, ao se tornarem 
campo de estudo e investigação dos alunos do curso Normal, 
devem enriquecer a sistematização da reflexão sobre a prática, 
submetendo-se a um processo de avaliação permanente que 
identifique a adequação entre as pretensões do curso e a 
qualidade das decisões que são tomadas pela instituição.  
A educação escolar, espaço de igualdade e de direitos, é uma prática 
social que se viabiliza sob a responsabilidade da Família e do Estado. 
Enquanto atividade pública, que pretende assegurar as condições 
necessárias ao exercício de um direito socialmente conquistado e 
legalmente constituído, deverá, através da proposta pedagógica da 
escola, incorporar representantes de todos os segmentos da escola, 
alunos da escola campo de estudo, futuros professores, bem como 
as respectivas famílias, grupos sociais e comunidade, num processo 
de avaliação que envolva todas as dimensões dessa proposta. A 
perspectiva é construir a qualidade da educação escolar, ancorando-
se, para tanto, nos princípios da gestão democrática, nos termos da 
CF e da LDBEN, garantindo o controle público das políticas 
dispostas. 
 
VIII – A gestão pedagógica, no âmbito da educação escolar 
contextualizada, deverá, em diálogo com as demais áreas ou 
núcleos curriculares da proposta pedagógica, desenvolver 
práticas educativas que integram os múltiplos aspectos 
constitutivos da identidade dos alunos (futuros professores), 
que se deseja sejam afirmativas, responsáveis e capazes de 
protagonizar ações autônomas e solidárias no universo das 
suas relações.  
Nessa abordagem, a problematização das escolhas e dos resultados 
que demarcam a identidade da proposta pedagógica das escolas nas 
quais a gestão pedagógica da educação escolar observada é 
vivenciada, tomam como objeto de análise a escola como instituição 
social determinada e determinante, a legislação educacional e os 
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diversos sistemas de ensino no horizonte dos direitos dos cidadãos 
e do respeito ao bem e à ordem democrática, os alunos em suas 
diversas etapas de desenvolvimento e suas relações com  o universo 
familiar, comunitário e social, o impacto dessas relações sobre as 
capacidades, habilidades e atitudes dos alunos em relação a si 
próprios, seus companheiros e aos objetos e materiais de estudo. Na 
formação dos futuros docentes isto pode ser aprendido através de 
conteúdos da sociologia educacional, psicologia educacional, 
antropologia cultural, história, comunicação, informática, artes e 
cultura, entre outras. Valendo-se dos conhecimentos específicos 
dessas e de outras áreas, os professores poderão, ao tratá-los de 
forma integrada, fazer escolhas a partir do estudo crítico de 
diferentes orientações teórico-metodológicas. Portanto, as práticas 
educativas levam em consideração, não só a realidade cultural, 
social, econômica, de gênero e de etnia, mas também a centralidade 
da educação escolar no conjunto das prioridades consensuadas no 
país. 
IX – A prática, circunscrita ao processo de investigação e 
participação dos alunos no conjunto das atividades que se 
desenvolvem na escola campo de estudo, é instituída no início 
da formação, prolongando-se ao longo do curso e com duração 
mínima de 800 horas. 
Em função da sua natureza, a prática antecipa situações que são 
próprias da atividade dos professores no exercício da docência, 
gerando conhecimento, valores e uma progressiva segurança dos 
alunos do curso normal, no domínio da sua futura profissão. Na 
verdade, deve estabelecer o contato dos alunos com o mundo do 
trabalho e a prática social, conforme determina o art. 1o da LDBEN. A 
tematização da prática oferece informações para a compreensão dos 
problemas que emergem do cotidiano escolar, gerando 
conhecimentos para a formulação de soluções originais e 
adequadas. Nesse processo, a proposta pedagógica da escola, 
utilizando os instrumentos tecnológicos disponíveis deve oportunizar 
o acesso dos alunos, ao espaço mundial e integrado de 
conhecimentos a respeito da qualidade social da educação escolar. 
X – O curso, considerada a flexibilidade da LDBEN, tem, a 
critério da proposta pedagógica da escola, amplas e diversas 
possibilidades de organização.  
Sua duração, no entanto, será de no mínimo 3.200 horas, distribuídas 
em 4 (quatro) anos letivos. A possibilidade de cumprir a carga horária 
mínima em 3 (três) anos, fica condicionada ao desenvolvimento do 
curso em período integral, contemplando o que está previsto nos 
termos da formação geral, básica e comum, estabelecida para o 
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ensino médio que será, por sua vez, desenvolvida no contexto das 
incumbências do professor da educação infantil e dos anos iniciais 
do ensino fundamental. Assim, a formação inicial pressupõe 
conhecimentos e competências referenciados às condições de 
profissionalização de educadores capazes de estimular 
procedimentos e desenvolver práticas educativas que sejam 
constituidoras de indivíduos autônomos e protagonistas da 
construção mais significativa do processo educativo: o exercício da 
sua liberdade no contexto das relações éticas que propugnam por 
uma trajetória da humanidade no horizonte da democracia. 
 
II – VOTO DA RELATORA 
À luz do exposto e analisado, em obediência ao artigo 9º da Lei 
9131/95 que incumbe à Câmara de Educação Básica a deliberação 
sobre Diretrizes Curriculares Nacionais, a relatora vota no sentido de 
que seja aprovado o texto ora proposto como base do Projeto de 
Resolução que fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso 
Normal em nível médio. 
 
Brasília (DF), 29 de janeiro de 1999. 
 
Conselheira Edla de Araújo Lira Soares 
Relatora 
 


